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LEI N° 5.450 DE 16 DE JUNHO DE 2023  

Denomina “Arena Ercília da Conceição Reis Laureano”, a atual Arena Esportiva, localizada na Avenida Leonardo Pinto Mendonça, no loteamento denominado Jardim Realce, no perímetro urbano, Município de Suzano, Estado de São Paulo.
(Autoria: Executivo Municipal

  Projeto de Lei n° 039/2023)





O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominado “Arena Ercília da Conceição Reis Laureano”, a atual Arena Esportiva, localizada na Avenida Leonardo Pinto Mendonça, no loteamento denominado Jardim Realce, no perímetro urbano, Município de Suzano, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição:
“Uma Arena Esportiva, composta por Campo de Futebol Society e quadra de Basquete modalidade 3x3, ocupando uma área de terreno de 3.000m² e uma área construída de 940,00m²”. 




Art. 2º.  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3º. Em conformidade com o contido nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto nos artigos 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema de Controle Interno do Poder Executivo deverá acompanhar o disposto nesta Lei.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 16 de junho de 2.023, 74º da Emancipação Político-Administrativa.
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